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A continuación 13 delegación bmtsilefia bm entrega de un listado de empresas 
que tramirarm en Bol~xla sus pennisos comp1emen1,uios. 
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i - PERWÇOS OCASIONALES 
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Airitms deiep~ciones concidi~mr~ en que e1 elenieil~o oticid valido ser2 e1 Fax 
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Este t em d e h  bcr traiado p U i  1a aut~ríclaJes competentes. prcmratlclo que e1 
f r r ~ ~ p o r t e  fronterim se realice en Ias mejores concliciones psibles 
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Los t r a q d & ~ H o s  ~olicitaron'a'lns nutmidades de su pais y de . . Bolivia, ' 

que autoriceri e1 tfhnsitopor ...., Vicente, . p a d d p o r ' ~  igi~icio. ..: . 

Ate  &te p h t  iudicaron que. reaiizarán Ias 
pronuncwse s o h  e1 t e m  '' 

., 

.kí tenuinr: de ia re de ia dr1egacibn brasileíia agradecib LI 
cordial acqidn y ntencihn rqmsentol>tes de su pais, por parte de la 
deiegaci1i11 t~tliviana. 

La presente ac!+ cs filuiada 



Observadores 
Jowe Colnnibo 

hl.inisterio dos Transportes 
?+iiaisrerio dns Tmrispxfrs 
" -. .A,, &!i k L ? & , f i ~ 5  

hlinisteno Kelscinnes. Exteriores 
\.iinisrerir dns Iransp<>rie:: 
i i t ~ e i i a  Federai 
Rezeira Feilernl 
C:F' IIjOT I\??' 
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ABILLDADE CIVIL DO 
TRANSPORTADOR INTERNACIONAL (DANOS 
CAUSADOS A PE SPORTADAS OU NA0 A 
EXCESSAO DA CAR ESTABELECE O 

INTERNACIONAL. 
TERRESTRE DOS PAISE 

A FISCALIZACA ICAR SE O VEICULO ESTA 
PORTANDO O CER O, CONFORME 
MODELO EM ANÉxo. 

PARA AMBOS OS EVERÁ SER OBSERVADO O ARTIGO No 
06 DO ANEXO m, D . ONDE ESPECIFICA QUE O SEGURO 
OBRIGATORIO DEVE R CONTRATADO POR EMPRESAS 
SEGURADORAS DO P A ~  EMPRESA TRANSPORTADORA. 

A DELEGAÇAO BRASLEiRA RECOMENDA QUE OS ÓRGAOS OFICIAIS 
DE SEGUROS DA REPUBLICA DA BOLMA, LEVE AO CONHECIMENTO 
DO SEU MERCADO SEGURADOR SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO 
SEGURO, CUJAS CONDIÇOES JA APROVADAS PARA AMBOS OS PAÍSES, 
CONSTA EM ANÉxo, BEM COMO O MODELO DE CONVENIO MÚTUO 
UTILIZADO ENTRE AS SEGURADORAS BRASILEIRAS E SUAS 
CONVENIADAS NO AMBITO DO CONESUL. 
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5 - IMPORTANCIAÇ SEGURADAS E LIMITES MkIMOS DE RESPONSABILIDADE 
i. 5.t - sao as importansias seguradas e os mdama de respwiSabirids por VeiWla e por evento. m mWes m a n t e r  na especifrapo da a w r e  e nos 

ccniflcadin- Bii i iua de porte obngatm p l a  velcuh Mnrpw(ador. de m u m  a w d o  cwn o ~sguradc. 
. - 5.1.1 - Para d a n  a termim M o  transponadw: 

ynO,..>.zmMM.OIios 



t r .  i>--% &h de cada vkwnl h WWaao-hbCb N mnCSy>ondsd. N&dn. oberfa& ódtswslo ro Rem 1 desta d6urul. 

eexidcs ap6s wquek pam otdsa.u 8. ida do a r w n a m e n t o  do msrmo. .ãchr h Slguodws ws p 0 n w  oonpandore ao pagamento aa 
d i k r w  do pdnm mi b T J C  & 6uWU 1611 do vsgam. COnlom* -0 N T8nh pvi o Seguro de Reswrabiaade CMI a, 
TmrpwWR-mVsprniIrilsnucrx>.l 

C~AUSULA DE SEGURO RESPONSA NTERNACIONAIS CONTRATADAS EL 
MOEDA ESTRANGEIRA. 

2 - LIOUIDAÇAO DE SINISTROS 
2.1 .Pagamento 8 bmaflca* residente 

2.1.1 -Todo e qwlqw PWlWlO a M presente ame edw ave<baçdo. 
afehs& r bsnafctirio r-e c remessa M Wnefmdtb resldenle no 

S ~ U ~ ~ ~ O R S .  M f0( 0 r X X )  

3 .  UAT~FICAÇAO 
3.1 - Rnirym-M ar demas cl&uaubs e 

C~AUSULA DE PAGAMENTO DO PREMIO 

1 - F i  entendido e ajustado que qual vi6a aepalr que o pagamento ao premio 
hcuver sido realizado pelo SeguW. im. M Nota de Seguro. 

2. A &ta Umne pan ppamento do premio 
dor quah imune t a m o  do pdpOnuo. 

3 -  Ouando a dah Umke mil am dm a que hiWa no pimelro da Mil em que hwver 
upedante b s d * .  

4 - Fica. aina. enlendii e ajustado q m que ele ache efetuado. o direno d tmenuapo 
r& kah aeiudicado. re o w 4 m  

5 .  ol v r s f h  ror nmr 8 n t ~ e  w m  q a  tmha udoqutada a na- Nb.  de Seg~ro omtra lo  rara adomaicamenle c de meno 
dmreno -ia& v>depsnwnte de qwiqur in la rpsWludva l  w idnlwrel n m q w  cuw rsslflLitáo de quatqwr parcele ao piem o,* papa 

6 - A  proente cbwa -!e sobre quaiaq pnsrmmmnlrdno. 





Art. 2 O  - A Representan se a proporcionar toda a assistência aos 
segurados do Segurador EPÚBLICA a titulo de 
Responsabilidade Civ se declara solidariamente 
respons8vel com o S correntes dos contratos de 
seguro abrangidos po 

Art. 3 O  - A Representante a dar todos os segurados do 
Segurador, como se seu m, adotando todas as medidas, julgadas 
oportunas, para defender os interesses do Segurador. As decisões da Representante, 
nesse sentido deverá0 ser or. 

Art. 4 O  - A Representante compromete-se, desde o momento em que tenha 
conhecimento de sinistro de um segurado do Segurador, levando-se em conta as 
circunst8ncias e todos os elementos conhecidos, a avisar, de imediato, ao segurador a 
ocorrência desse sinistro e a proceder 2 liquidaçáo do mesmo. I h, 

ff 
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( ' ~ r t .  5 O  - A Representante compromete-se, por conta do Segurador, a efetuar. . . 

a) Todos os pagamentos lativos a sinistros, observando-se as 
garantias acordadas no 

b) As ações contra os autores a REPÚBLICA 

c) A defesa perante 0,s tri ÚBLICA observando-se as condições 
do contrato de seguro. 

Art. 6 O  - O Segurador compromete-se a reembolsar e a pagar a Representante, pelos 
sinistros por ela administrados e liquidados: 
a) O valor da indenização relativa aos danos e prejuízos que se tenha pago a vitima elou 
beneficiario apurado por acordo ou decisão judicial transitada em julgado, e outras 
despesas efetuadas observadas as condições da apólice, deduzidos os pagamentos de 
sinistros realizados na forma do'barágrafo único do Art. 7O. 
b) Uma comissão de administração,'resultante da aplicação do percentual de 5% sobre o 
valor total das indenizações pagas de sinistros e do percentual de 5% do valor total das 
indenizações recuperadas de sinistros (excluídos desses valores as despesas de 
honorários), observado o mínimo absoluto de US$ 250.00 (DUZENTOS E CINQUENTA 

Art. 7 - O Segurador compro dar os sinistros de imediato tão logo tenha 
recebido cópia dos recibos e laudos de liquidação dos sinistros. 
Quando a representante ti nistros acima de US$ 5,000.00 (Cinco mil 
dólares), poderá exigir a ti ento em até 90% do valor da indenização 
antes do pagamento final ao 

Art. 8O - Todos os valores qu agos pela Representante serão convertidos 
a dólares dos Estados Unid ao cãmbio de compra vigente no país da 
Representante. na data do pagamento, salvo se disposições governamentais impedirem 
a livre transferência dessa dívida, em cujo caso se adotará0 os mecanismos que vierem a 
ser estabelecidos pelos respectivo 

Art. 9O - Toda divergência ent te e o Segurador será resolvida seguindo o 
procedimento arbitra1 que esta 

Art. 10° - Este Convênio entra ia em que seja assinado pelas partes. 

BAMERINDUS SEGUROS 2 24/06/97 



r momento, mediante 

apólice emitidas durante a 

Art. 12' - Este convênio 

de sua existência ou sua I 

Art. 13' - Sem prejuízo do 
poderão efetuar as modifica ao, ou que Ihes sejam impostas pelas normas legais 


